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CONTRATO ADt\kINISTRATIVO N' 122/2026,
(2tE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA 60.823.511 ALAN
MIKAEL KOCHE

O Município de Mercbdes, pessoa jurídica de dir4ito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado 1}or seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa 60.823.511 Alan Mykael l{ochem, inscrita no CNPJ n'
60.823.511/0001-35, sediada na Rua Rolnano Groff, n'’ 731, Cçlitro, CEP 85.998-118, na cidade

de Mercedes, Estado do Paraná, d4ravante designada CONTRAiADA, neste ato representada por
Alan Mykael Kochem, representahte legal, conforme ato constitÜtivo da empresa apresentado nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo no 85/2026 e em dbservância às disposições da Lei
n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 202+, e demais legislação aplicáv#1, resolvem celebrar o presente
Terlno de Contrato, decorrente da [nexigibilidade de Licitação 4' 29/2026, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e A)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de p+ssoa jurídica para prestação de
serviços gerais de pintura, a fim de possibilitar a manutenção d 4 espaços púbiicos do Município
de Mercedes/PR, nas condições eqtabelecidas no Tcrrrlo de Rcfcdência.
1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição Catser Qtd Unid 1 R$ Unit R$ Total

Serviços gerais de pintura,
compreendendo : iavage[n das
paredes para remoção dos [esíduos;
fechamento de trincas e fissuras

graves; !ixamento; apiiclação de
fundo irbpermeabilizante; pintura
com duas a três demãos de tinta;
lixamento de lnaddirarrlento
(espelhos), quando n4cessário;
aplicação de fundo a Óleo em
madeiramento sob telha(Iq; pintura
do rrradeirarnento ; pin+ura de
aberturas; emassamento ;

1 19372 15.450 1112 10,00 154.500,00

1.3. Vinculam esta contrataçãd, independentemente de transc[ição:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 f– Fone (45) 3256-8000 – CEP 88998-100 – Mercedes - PR

e-rnail: licitação@rnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0001-23
www. rrlercecles.pr.gov,br
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1.3.1 .

1.3.2.
1.3.3.
1.3.4.

O Termo de Referência:

A Autorização de Contratação Direta;
A Proposta do qlontratado; e

Eventuais amex+s dos documentos supracitado

2. CLÁUSULA SEGUNDÀ – VIGÊNCIA E PRORRodAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da coptratação é de 12 (doze) mese 4, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, prorroáável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133. de 2021

i.2. A Ú;Ó;rÓàação de que trataGste item é condicionada ao at4ste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preço4 permanecem vantajosos par+ a Administração, permitida a
negociação corn o contratado, atentando, ainda, para o cumprimebto dos seguintes requisitos:

4 Estar formalmente qemonstrado no processo que +forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada:
A Seja juntado relató;io que discorra sobre a execuçbo do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente ;
q Seja juyrtada justifIcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do ,serviço ;
Ü Haja mani/estaçãp expressa do contratado \ informando o interesse na
prorrogação ;

6 Seja comprovado que o contratado mantém as coàdições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direjto subjetivo à prorrogação con+ratual
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediantb celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não redováveis já pagos ou amortizados
ao iongo do primeiro período de vigência da contratação deve 1ão ser reduzidos ou eiimirrados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá sér prorrogado quando o contr+tado tiver sido penalizado nas
sanções de decíaração de inidoneidade ou impedimento de licita[ e contratar com poder público,
observadas as abrangências de apljcação

3. CLÁUSULA
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução
prazos e condições de conclusão,
de Referência, anexo a este

TERCEIÚ
art. 92.. IV. e

IÁ;fI;;;f;LI

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

--is rnodelos de gestãd e de execução, assiITI corno os

observação e recebimehto do objeto constam no Termo:ntrega,
Contrdto

CLÁUSULA QUARTA
Não será admitida a subcoptratação

CLÁUSULA QUINTA 'REÇ'O5.

O valor total da corrtratãção é de R$5.1

quinhentos reais.)
Rua Dr. OswaÊdo Cruz, 555 r Fone (45) 3256-8000 – CEP

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 91

pr.gov. brwww.merçed
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4.1.

SUBCONTRATAÇÃO
do objeto contratual.

154.500,00 (ce+to e cinquenta e quatro mil e

198-100 – Mercedes – PR
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5.2. No vaior acima estão incldídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, irrclusjve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e çornercÊais incidentes, taxa de admi4istração, frete, seguro e outros
neGe$sários ao cumprimento integ faI do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é merarrlerlt# cstimativo, de forma que os p+gamentos devidos ao contratado

IIO item 11 do Edital de Chawlada\Pá.b lica n'’ 5/2023.

6. CLÁUSULA SEXTA - pÀGÂM©INTO {art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagarnerItO do contratado e e es a ele referentes enGontrarn-se
definidos no Termo de Rcferênçial anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ÉEAJUSTE brt. 9,A)
7.1. Os preços inicialmente çobtratados são fixos e irreajustá+eis no prazo de um ano contado
da data do orçãlnento estimado, cbr 16/09/2025, considerando a+ disposições corrstarltes do item
14.1 do edital de Chamada Púbtid.a n'’ 5/2025 .

7.2. Após o interregno de ur11 ano, e independenterrlente de bedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, ríredi jnte a aplicação, pelo corltrhtarüe, do írldiç© IPCA--i13C3E,
exç}usivamerite para as obrigaçõe# iniciadas e corlcluídas após a bcorrência da anualidacle.
7.3. Nos reajustes subsequent4s ao primeiro, o interregno rnjnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úllimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de re4justamento, o çorrkatãrüe pagará
ao corüratadc) a importância çalcblada pela última variação co[rhecida, liquidarldo a diferença
correspoírde IIte tão logo seja(m) d}vuigado(s) o(s) índiee(s) defiditivo(s).
7.5. Nas aferições anais, o( s) írrdiGe( s) utilizado( s) para reajuste será(ão), obrigabrianruüe,
o($} definitivo(s).
7.6. Caso o( s) índice(s) estab4lççido(s) para reajustarnento +erlha(rn) a ser extinto(s) ou de

qualquer farrna não possa(m) mai# ser utilizado(s), será(ão) adotbdo(s), em substituição, o( s) que
vier(em) a ser determinado(s) peld legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão l4gal quanto ao índice substituI 4, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustarnerúo do prado do valor remanescente, por +leio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado pOr apo$tilamento.

8.
8.1.
8.2.

CLÃ{JStUA OITAVA - b®RIGÀÇÔE$ 1)O CONTI
São obrigações do Contratbnte:
Exigir o cumprirnerItO de +odas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo corn

,TAhTTE G7x{Bya

o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no +ermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, p 4r escrito, sobre vícios, dofeit4 s ou !nçorreçães verificadas no

objeto fornecido, para que seja po+ ele substituído, reparado ou cOrrigido, no total ou cm paRa, às

suas exf)€rlsas;
8.5. /\corwparlhar e fisça}izar execução do contrato e a cdn!{)rirnento das obrigações pelo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes ---- PR
e-mail: licitação@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.709.373/0001-23

www .(nprc©de$. p(,9 W.br
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C:oritratado ;

8,6. Comunicar a ernprcsa pará emissão de Nota Fiscal no quÉ penin€ à parcela incorúrover sa
da execução do objeto, para cfeit:(] de liquidação e pagamento, qüando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à di+IIen são, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.1:33, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições cstabeie#idos no presente Contrato e nÓ Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sknÇões previstas na lei e neste Porúrato;
8.9. Cieírtificar o órgão de rep+esentação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas eabíveis quando do desçÜrnprirnento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Exp}ieitamerlte elrlitir dec{são sobre todas as soiicitaçõ+s e reçlarnações relaçionãeIas à
execução do prescrIto Contrato, ressalvados os requerirrlentos manifestamerKe irnp€rtinente$,
rrrerarrrc11te protelatórios ou de nerjhum interesse para a boa execÚção do ajuste.

8.10.1. A Adrninistraç4) terá o prazo de 1 (um) mês, h contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiv4da, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecirncnto do bquilíbrio eçonônlico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) rrrês, a qontar da data do protocoio do
requerirrrer ItO, admitida a prorrogakão Irrotivad 8, por iguãl p6río<3

8.12. Comunicar o Contratado nb hipótese de posterior alteraçãb do projeto peio Cont!'Man€e, no
caso do art. 93. 4:2'’. da Lei n' 14.1[3:3. de 2021.

8.{3. A Adrninistração não respMr uaisquer cornprornissos assurrlidos pelo CorÉratado
corn terceiros, ainda que vinçuladds à execução do contrato, bem borno por quaIquer dano causado

a terceiros eIn decorrência de ato 40 Contratado, de seus ernpreg4dos, propostos ou subordinados,

CLÁUSULA NONA „. +BRI(;AÇÕES DO CONTI [TAB(3 i

n:*"“"»- o Contratado deve cum 1)ri+ todas as obrigações constante4 deste Contrato o de seus ar}6xos,
a$surrrincio como 6xçlusivarrler lte seus os riscos e as despesa4 decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, 4irrda, as obrigações a seguir di 4postas:
9.2. Manter prepos to aceito pbla Administração no local db serviço para rcpreserúá-io na

execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou b manutenção do proposto da e Impresa podcrá scr recusada Feio
órgão ou entidade, desde due devidamelrtc justificada, dqver IdO a empresa designar outro
para o exercício da atívidaHe.

9.3 . Atender às determinações }eguiar€s errritidas peio fiscal db contrato ou autoridade superior
(M. 1.A, }}) e prestar todo esclarebimento ou inforrnação por ele# solicitados;
9.4. Âlocar os ernpregados rredessários ao perfeito cumprirnehto das ciáusulas deste contrato,
com habilitação e corrhecimento 4dequados, fornecendo os mate+lais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demar}dados, cuja quantidade, qualidade e t+cnc,!ogia deverão atender às
recomendações de boa técrliGa e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su 4 s expensas, no total ou em 1 parte,

no prazo fixado pcie fisGal do cob kato, os serviços nos quais s+ verifícarem vícios, defeitos ou
fRua [:)r. €:>swaicto Cruz, 555

e...rnaii: IÊcitac801
Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85$98-100 --- Mercedes „- PR

gmercede s.pr,gov.br -.-- CNPJ 95.7l9.373/0001-23
www. m$fcecim. pr ,goy. br
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregado 4;
9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da exécução do objeto, de acordo com
o Cf>dUTO de.J:)cRêa do Un$wrnjç}a(Lei 13:: 8 ,07$„ de 19%}), belã como por todo e qualquer darIO
causado à Adrrlini stração ou terc4iros, não reduzindo essa respónsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução co4tratual pelo Contratante, que $cará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o kalor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vjgência do contrato, cônjuge, cbmpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, a+é o terceiro grau, de dirigent4 do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do &ligo 48, parágrafo único, da bei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.8. Quando não for possível! a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratRdo deverá entregar ao setor desponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês s+guinte ao da prestação dos s©$,iços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Social; 2) certid#o conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniãd; 3) certidões que comprovem # regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílib ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de f)ébitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cOmprimento das obrigações prbvistas em Acordo, Convenção,
D}ssíd io Coletivo de Trabalho ou bquivalerrtes das categorias ab+angidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e ab demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência nãc] transfere a responsabilidade a$ Contratante;
9. io. Comunicar ao Fiscal do co{rtrato, no prazo de 24 (vinte e qUatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifidue no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimer+to ou inforrnação solicitada pelo Contratarlte ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loc41 dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer +tividade que não esteja sendo
executada de acordo corn a boa té#nica ou que ponha em risco a begurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, rnanu+enção e vigilância de materiajs, ferrarnentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos cbm estrita observância às ndrmas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo serhpre limpa o local dos serviços e

nas Ine}hores eondições de segura$ça, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, pdr escrito, ao Contratante, pa 4 análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executiqos que fujam às especificaç#es do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menhr de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os rnai$res de quatorze anos, nem pedmitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabaihÜ noturno, perigoso ou insaiub+6;
9.17. Manter durante toda a vjgência do contrato, em combatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exikidas para quaiificação na corüfatação direta;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e--mail: licitacaol

Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 - Mercedes – PR
}mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0001--23

ww.W,rnerce<ie 8. f>r.gov.br
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9.18. Cumprir, durante todo o pdríodo de execução do contratol a reserva de cargos prevista crm

lei para pessoa com deficiência, pa+a reabilitado da Previdência Sdcial ou para aprendiz, bem eOITlo

as reservas de cargos previstas na jegislação (art. 1 lá);
9.19. Comprovar a reserva de ca[gos a que se refere a cláusula dcima, no prazo fixado pelo üsca!
do contrato, com a indicação dob empregados que preencher4m as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todap as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.21. Arcar com o ônus decorrerhte de eventual equívoco no dibensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren+es de fatores futuros e incertos,
devendo cornpiemerltá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da GontràtaÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroiados no
art. 124, 11, d, da Lei na 14.133. dd 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulaTdos legais vigentes de âmbito +ederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contrata4te.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -GARANTIA DE EXECUÇÃO (ar_ 1,XII;)
10.1. Não haverá exigência de darantia contratual da execuçãol

11. CLÁUSULA DÉ.
ADMINiSTRATiVAS (art.
11.1. Comete infração administ[ativa, nos termos da Lei n'’ 14]133, de 202 i, o contratado que:

SANÇÕESPRIMEIRA INfRAÇÕES E

a) der causa à inexecÜção parcial do contrato;
b) der causa à irlexec$ção parcial do contrato que c4use grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos ferviços públicos ou ao interesbe coletivo;
c) der causa à inexec Üção total do contrato;
d) ensejar o retardanlento da execução ou da entreéa do objeto da contratação semi
motivo justificado;
e) apresentar documqntação falsa ou prestar declar4ção falsa durante a execução do
contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de rdodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato Iesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12]846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contdatado que incorrer nas infraç#es acima descritas as seguintes11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quahdo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se ju$tifidar a imposição de penalidade 1+ais grave ( Bft. 156, KitLUA:
A.133, de 2021);
II) Impedimento de jicitar e contratar, quando prbticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” dá subitem acima deste Contratb, sempre que não se justificar a

irnposição de penalidade [mais grave (prt. 156, # 4'. da Hei n'’ 14.133,Jg 202 L);

111) Declaração de i+idoneidade para licitar e +ontratar, quando praticadas as
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 55

e-mail: licitacaol
- Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes - PR
!mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,rrlerç©cies.pr.gov.t)r
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condutas descritas nas alídeas “e”, “f ’, “g” e “h” do sut)Item acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imp4sição de penalidade mais grave
art. 156. $5'’, da Lei n'’ 14l133, de 202}
IV) MuIta:

i) Moratória dç 1 % (um por cento) por dia de htraso injustifiçado sobre o valor
da parcela inadirnpjida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii) Compensatókia, para as infrações descritas has alíneas “e” a “h” do sul)item
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii) Compensatófia, para a inexecução total do 4ontrato prevista na alínea “o” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contratl
iv) iv. Para infr4ção deserita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5%
a 15% do valor do Contrato.
v) v. Para infrqções descritas na alínea “d” db sut>item 11.1, a multa será de
0,5% a 5% do valo+ do Contrato.
vi) vA Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de

0,5% a 10% do val$r do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dp dano causado ao Contratante(art„ IM, §9'’, da Lei_n') 14,133,
de 2021)
Ii.4. Todas as sanções prevista é neste Contrato poderão ser aÓlicadas curnu}ativamente com a
muIta (art. 156, $70, da Lei no 14.1133. de 2021

11.4.1 Antes da arMção da advertência e/ou mdlta será façultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d4 data de sua intimação (art. 157,

da Lei n' 14.133, de 2021b, sem prejuízo do respeito ao# demais postulados relativos ao

devido processo iegal, a ampla defesa e ao contradi[órioSe a multa aplicada e as
indenizações cabíveis fore jn superiores ao valor do pagar+lento eventualmente devido pelo
Contratante ao ContratadO, além da perda desse valor, a diferença será de scontada da
garantia prestada ou será cbbrada judicialmente (art. 156, §8'’, da Lei n:’ 14.1 33, de 202 i
11.4.2. Previamente ad encaminllarnento â cobrançh judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativam#nte no prazo máximo de 15 (qbinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunjcação enviada pela autoridade bompetente.

11.5. A aplicação das sançõe# realizar-se-á ern processo $drninistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o drocedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 dÜei n'’ 14.133, de 2021, para as penaiidbdes de impedimento de licitar e

contratar e de deciaração de inidobeidade para licitar ou contrata+.
11.6. Na aplicação das sanções #erão considerados (art. 156. $1'’, da Lei n'’ 1_4.133, de_2j}.31}:

I) a natureza e a gravidade da infração coinetida;
V) as peculiaridades db caso concreto;
VI) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Vii) os danos que deia drovierern para o Contratante;
VIII) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa He integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555

e-mail: licitacao
Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 oo – Mercedes – PR
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11.7. Os atos previstos como in+rações administrativas na Lei IRa 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tamÜém sejam tipincados como atos
le$ivos rIa Lei ny 12.846, de 20131 serão apurados e julgados cobjuntarnente, nos mesmos dutos,
observados o rito procedimental eautoridade competente definidbs na referida Lei (alt. 159).
11.8. A personalidade jurídica 40 Contratado poderá ser desc$nsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para fdcilitarJ encobrir ou dissimular a práti4a dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conftJsão patrimonial, e, nesse casb, todos os efeitos das sanções
apliçadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adrninistrhdores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sqcessora ou à einpresa do mesrnb ramo com relação de coligação
ou controie, de fato ou de dirêito, com o Contratado, obs4rvados, em todos os casos, o
contraditório, a arnpla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia ( art. 160, da Lei rf
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, noprazo rnáximo de 15 (quinze} dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e m jnter atualizados os dados relatjvos às sanções por cia aplicadas,
para fins de publicidade no Cadabtro Nacional de Empresas Injdôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas P unidas ( Crlep), instituídos bo ârrlbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133. de 2021

1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e eontratar e decla&ção de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/2 1
11.11. Caberá recurso no prazo d& 15 (quinze) dias úteis da apli4ação das sanções de advertência,
muita e impedimento de licitar e bontratar, contado da data da jntirrlação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a dqcisão recorrida, que, se não a réconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorid4de superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de ]0 (vinte) dias úteis, contado d4 recebirnento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da aÓlicação da sanção de declaração
de irridoneidade para licitar ou cqntratar no prazo de 15 (quinz4) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo m4ximo de 20 (vinte) dias úteis, 4orltado do seu recebimento
11.13. O recurso e o pedido der econsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão
rt)corrida até que sübreverlha deci#ão final da autoridade compet4nte.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração cbntratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pÜderão ser compensados, total ou
parcialrnente, com os créditos de+idos pelo referido órgão deco frentes deste rnesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o rnesmo órgão ora contratante.
11.15. As intiln8ções necessárias, ao desenvolvimento do proceDimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão s#r rea}izadas por qualquer Ir16l6 idôneo de comurriçação, çairlo
correspondência com aviso de reçbbimerlto, contato telefônico, drensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, lnensdgçm por lucio de rodas sociais, c-mai! indica(1$ pelo çontratddo, e atc.
ii.16. A intimação por corresp:ondência serã comprovada n+ediarlte a junta(ia do aviso de
recebirrlento aos autos e, as demajs, mediante a junta(:la do respqctivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público.
11.17. A intimação efetuada pôr e-mail, mensagem por m+io do aplicativo WhatsApp e

rn6r\sagem por lucio de redes socjais, será considerada efetuada4recebi<la no prazo do ! (um) dia
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555-- Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 oo – Mercedes – PR

e-.mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
WV w.mercedes.pr.Hpv,br
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alteração não çornur}içada.

corlkatações diretas, implica ç{êr}dia e çorlçordânçia corri a realiz 4ção das corrn}niçaçf>es na forína
dos $ubite ils airtoçederrt8 s'

}2. € 1,À tJ SUL,A Bf1€ iMÃ bE(3UNI}A – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (a%
XIX)
n. o contrato será extinto qÚando vencido o prazo nele es[ipuiado, indçp6nderüelnemo de

terem sido cumpridas ou não as o$rigações de ambas as partes cdnkaerúes.
!2.2. O corltrato poderá ser extjnto antes do prazo nele fíxadb, serrr ônus para o conüMantc,
quando osta não disr)usar de créci}tbs orçainerltários para sua contjnuidade ou quando entender que

o contrato não mais ihe oferece vaküagem.
12.3. A 6xtinção nesta hipótese bçorrcrá na próxirna data de a4iversário do contrato, desde que
haja a nodÜGaÇão do contratado p 4lo contratante nesse sentido oHm pelo rnenos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não4continuidade do contrato de q 4le trata este subitelvl ocorra corn
menos de 2 (dois) rnes8s da data d+ aniversário, a extinção contra+ual ocorrerá após 2 (dois) rr}ese$
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser ext;bio antes de cumpridas as obriéaçõ€s nele c$tipuiadãs, ou antes

do prazo nole fixado, por algum #os motivos previstos no aÜÂLl_N da Lai Ü4.133/a, bem
corno amigavelmente, assegurado+ o contraditório e a ampla defqsa.

12.5.1. Nesta hipótese, ãpíicam-se também os artigos K:38 6 1:39 da ineslna Lei.
12.5.2. A aiteraÇão soGjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não en$6jará a extinção se [rão r6stringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a oÓeração implicar mudança da pbssoa jurídica contratada, deverá
ser forirla}izad4 terrrro aditivo para alteração subjetiva.

o tel-mIa de ex{ihção, sempre que possível, $er4 precedido:
12.5.3.1. Bajanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parçialmente
curbpri<ios;
12.5.3.2. Rejação dos pagarncntos já efetu4dos e ainda devidos;
12.5.3.3 . Indenizações e muitas.

12.5.4. A extinção do contrato não GC)nf{gura óbibe para o reconhecimento do

desequilíbrio eçoílôlniço-Ünãrlceiro, hipótese eIn que será concedida indenização por meio
de terrrio ind€rrizatóric> ( ad. 13i , capuf . da Lei ri.' 14.13:3 JAn
12.5.5. (=> corltrato poderá sor extinto caso $6 con$taG 4uç á corürã€a<io írrãn€é in vínculo
da rrã{urez ii técnica, corr}6[cia!, ecorlÔrI}ica, firraílçeir&, 11 ab& ibista ou civi! coni dirig6í}{e

do órgão ou entidade cont faLante ou çorrl agente público hue tenha de$6mpenflado função
++& !h+M$8@ no processo de çorrüatação direta ou atue ba a$çaiização ou na gç$tão do

Rua Dr. O$walcla Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 ---- CEP 85998-100 – Mercedes ----- PR
e-mail: li<.itaçac)(ãínercedes.pr.gov.br -„. CNPJ 95.71 9,373/0001 --23

WNVI .\ rnerce@.pr.9mk)r
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{3. CLÁUSULA DÉCIMA +ERCEIIRA – DOTAÇÃO OiÇAR4ENTÁRIA (RR ,gZ,_yW
13.1. As despesas decorrentes db presente çorrtratação correrã 4 à conta de recursos específicos
con sigma<ios no Orçarnen-to C3eral Oo Município deste exercício, 1+a dotação abaixo di$criminada:
62.0{} 3.}2.361.88134.2016 – Bq&g&dtenção e í&evi&&tiiz ação do Eu$imo Fuildarn©mtaí.
E}erílento de despesa: 3:33$03916
Fonte de recurso: }04, í07

02.884.{}4.122.0003.2007 – Manjtenção e Conservação de Eddncações Públicas.
1:!©íueí&to de Despesa: 3339839}6
Fonte de Rec!!mo: $133, 000

82,01} 3.12.363.88{}4.2814 --.- Manj{el}ção e }{evita$âzação da Educação Imfüwtí!.
E}erneiãÊo dc de$pesa: 333983916
Fonte de recurso: }07, í04

82.o07.10.38 1.0006.2027 – Gestãb das Unidades de Atenção Bhsica.
Eleílle rito de despesa: 333903916
Fom#e de r©€t&r$a: 494, 1494

82.812.08.243.{}0}3.2 €} 39 – Servido de Proteção Saci 2 ii Básica.
{!:}egvleíã tô de despesa: 333$ü39i6
Fonte de recurso: 934

82.{}}4.27.8}2.8812.2834 – Â€ivi4ades Esportivas e de Lazer.
{( ICWleíÃtü de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 066, 565

13.2. A dotação relativa aos exdrçíçios financeiros subscquentbs será indicada após aprovação

da Lei C>rÇd}nenÊ& 1a respectiva e liberação dos créditos corrcspoddentes, mediante apostiiamerüo.

}4. CLÁUSULA DÉCIMA dUARTÂ – 1)OS CASOS ON+ISSO$ (M % xx{)
14.1. Os casos omissos serão de4ididos pelo contratante, seguIr@o as disposições contidas na Lei
iy i.4. 1331 de 2021, e dernais horrrias federais aplicáveis eJ sub$idiariamerKe, segundo as

disposições contidas na Lei nU(478, daw_--„ Cóckg_an$a do Con§mw – e normas e
princípios gerais dos contratos.

{$. CLÁU${JLA DÉCIMA dtJ}NTA – ALTERAÇÕES
!5.1. Eventuais alterações çontr4tuais reger-se-ão pela disçipíi4a dos aRs. 1_24 e scMnte$ 4#„Lei
nc; 14.1 :33. de 2021,

15.2. O contratado é obrigado dceitdr9 nas rrresrna$ condiçõ+s contratuais, os acréscimos ou

Fone (45) 3256-8000 -.. CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
4rnercede$.pr.gov.br --- CNPJ 95.709-373/0001-23

WnerçetIe$. WM>r
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supressões que se fizerem necessá+ios, até o limite de 25% (vinte 4 cinco por cento) do vaior inicia!
atuaiÊzado do contrato.

15.3. As alterações contratuais 6everão ser promovidas mediabte ceiebração dG torino aditivo,
sub lmetido à prévia aprovação da çDnsuitoria jurídica do contratadte, salvo nos casos da justificada
necessidade de antecipação de se[ls efeitos, hipótese ern que af orrrlalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo rrláxirrIO de 1 (uni) mês (aH. 132 da Lei na 14.1]3, de 2021).
Registros que não çaracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por sirilplcs apostila,

dispensada a celebração de termo bditivo, na forma do art. 136 d#mn' 14.133, de 202 L.

16. CLÁUSULA DÉCIMA gEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. inçumbirá ao contratante di\ru}gar o presente instrurn4nto na forrna do art. !76, IiI,
parágrafo único, I e 1}, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforrrIe opção forrnalizada por meio do t)€orcto
Municipal 11.D 173, de 18 de otltub+o de 2023, na forma prevista rio aK,...%..„É{dHj....AN..,....dÊ...a„2„!.
bear como no respectivo sítio ofi4ial na Internet, em atenção ao hd. 9i, caput , da Lei n,' 14.1:33,

de 2021, e ao wt. 83/33 A nJ t2.327, de :2$i L,

}7. CLÁUSULA DÉCiMA iÉTIMÂ – FOi&C) (art. 92, $1

17.1. Fica eleito o Foro da Coln&rca de Marechal câm on – PR, para dirimir os !itígios
que decorrerern da execução deste Termo de Contrato, conforrne art. 92, 61 ', da Lei n' 14.133/21 .

Mercedes/PR, em 23 de abril de 2b26.
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